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INDICAÇÃO  Nº  619,  DE  2003

INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar através dos órgãos competentes, a aquisição de uma ambulância para atender às necessidades do Município de SUD MENNUCI.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o acesso à saúde é direito de todos, assegurado pela Carta Magna de 1988;

Considerando que o direito à vida, à dignidade, à saúde são atributos indeléveis a todo o ser humano , que estão intimamente relacionados e que ao Estado compete  por eles zelar;

Considerando que a base de uma sociedade mais justa, igualitária e democrática se faz através de um Estado consciente de seu papel nas transformações sociais;

Considerando que é nossa missão trabalhar para o desenvolvimento integral da  sociedade;

É que 

INDICAMOS, nos termos regimentais, que se digne o Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar através dos Órgãos competentes medidas  cabíveis no sentido de atender às necessidades da população de SUD MENNUCCI, como a expressão da mais lídima justiça.

Sala das Sessões, em 20/05/2003

a) JOSE   DILSON
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